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Manaus/AM, 25 de abril de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 078/2024 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 018/2022 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000017594-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 26/04/2024.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, a Universidade Federal Fluminense - UFF e a Fundação Euclides da 

Cunha de Apoio Institucional à UFF.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 018/2022 - FUNJEAM, pelo 

período de 3 (três) meses, relativo ao programa de Pós-Graduação em Justiça Administrativa (PPGJA) - Curso de Mestrado Profi ssional da 
Universidade Federal Fluminense (UFF), com vistas à formação de um Projeto de Cooperação entre Instituições para Qualifi cação de Profi ssionais 
de Nível Superior (PCI), em acordo com a Portaria CAPES n. 243, de 6 de novembro de 2019, mediante oferta de uma turma sob demanda 
autofi nanciada, com aulas ocorrendo na modalidade de ensino remoto.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
7. VALOR: As alterações impostas pelo presente Termo Aditivo não representarão acréscimos ou supressões ao valor do contrato original.
8. VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 018/2022 - FUNJEAM, fi ca 

prorrogado pelo período de 3 (três) meses, a contar de 03 de maio de 2024.
9. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais não modifi cadas direta ou indiretamente 

por este instrumento.

Manaus/AM, 26 de abril de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 075/2024 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 044/2022 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000014582-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 25/04/2024.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Valdino Junior das Chagas Vieira Comercial - EPP.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação do Contrato Administrativo nº 044/2022-FUNJEAM, por força 

da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024 levada a efeito em 1º de janeiro de 2024, tendo em vista o aumento no piso salarial 
dos postos de trabalho abrangidos pelo Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas 
(SEEACEAM) e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas (SEAC-AM); e a alteração da CLÁUSULA 
TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DA OBSERV NCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, em atendimento a Resolução nº 
363/2021 CNJ e a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65, Inciso II, alínea d, da 
Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 54 e 55, inciso II, da Instrução Normativa MP nº 5, de 26/05/2017, da SLTI do MPOG.

7. VALOR: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 59.227,63 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e vinte e sete reais, e 
sessenta e três centavos), decorrente da diferença salarial verifi cada entre os pagamentos efetuados e os valores devidos, correspondente 
ao período de 1º de janeiro de 2024 a 02 de outubro de 2024.

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a manutenção preventiva e corretiva do presente Contrato serão 
custeadas, no exercício em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903704, Fonte 
de Recurso 1.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário 
Estadual), Nota de Empenho 2024NE0001433, de 25/04/2024, no valor de R$ 59.227,63 (cinquenta e nove mil, duzentos e vinte e sete 
reais e sessenta e três centavos), créditos correspondentes ao exercício corrente.

9. VIGÊNCIA: Permanece inalterado o prazo de vigência consignado na Cláusula Segunda do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 044/2022 - FUNJEAM, qual seja, período de 12 (doze) meses, a contar de 03 de outubro de 2023.

Manaus/AM, 25 de abril de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 080/2024 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 019/2024 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000005802-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 30/04/2024.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa 51.767.052 Ricardo Peres da Costa.
5. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de profi ssional especializado, para prestar serviços de assessoria e 

consultoria à Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Amazonas (EJUD-AM) nas questões técnico-pedagógicas inerentes a atividades e 
competências desenvolvidas pela EJUD-AM para o ano de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: Inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso  III e art. 6º, XVIII, da Lei nº 
14.133/21, conforme Portaria nº 1226/2024 - PTJ, de 15/04/2024, publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XVI, Edição nº 3775, 
Caderno Administrativo, em 18/04/2024, à pág. 2.

7. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a 
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente 
às normas constantes da Lei 14.133/21, a Resolução nº 64/2023 deste Tribunal de Justiça e demais normas legais pertinentes.


